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       Porto Alegre, 17 de agosto de 2020. 
 
 
 
Orientação Técnica IGAM nº 41047/2020.  
 
 
 
I.  O Poder Legislativo de Carazinho solicita orientação técnica acerca da legalidade e 
constitucionalidade de Emenda à Projeto de Lei (Protocolo nº: 30097) que possui a seguinte 
ementa: “Altera o parágrafo único e inclui o parágrafo 2º e 3º ao PLCL02/2020” 
 
 
 
II. O Projeto de Lei que sofre a Emenda Legislativa presentemente analisada tem por 
escopo alterar o Código de Posturas Municipal de Carazinho, Lei Complementar nº 003, de 07 de 
janeiro de 1985, para promover a proibição de haver a comercialização de animais domésticos 
em feiras livres e dispor sobre o recolhimento de animais soltos em via pública. 
 
 A Emenda Legislativa que é analisada tem a seguinte ementa: “Altera o parágrafo 
único e inclui o parágrafo 2º e 3º ao PLCL 02/2020”. Visa, em suma, alterar as condições de 
realização da feira e dispor sobre possibilidade de adoção de animais, que artesãos ficam 
liberados para a comercialização de seus produtos, etc. 
 
 Pois bem, acerca da análise da proposição, preliminarmente, cabe esclarecer que 
que “emenda parlamentar”, segundo assinala a doutrina de André Leandro Barbi de Souza, “é a 
apresentação de proposta de alteração de texto de projeto de lei de outro autor”1. 
 
 Conforme ainda o referido autor, “o exercício de apresentação de emenda 
parlamentar é admitido nos mesmos termos observados para a apresentação de projetos de lei. 
Não é possível a apresentação de emenda que aumente despesa ou que interfira na 
governabilidade do município ou do próprio Poder Legislativo.2 

 
 Esse posicionamento também se verifica no trecho da ementa da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 70080725708/RS, que abaixo se transcreve: 
 

3. No momento em que o legislador apresenta emenda à proposição original, para o fim 
de incluir no rateio da verba honorária procuradores públicos inativos, e excluir os 
servidores comissionados, deturpando, de modo evidente, a disciplina originalmente 
prevista, há clara e sensível incursão sobre o próprio mérito da decisão política tomada 
pelo Prefeito, que se materializou no texto do projeto de lei por ele apresentado. 4. 

 
1 SOUZA, André Leandro Barbi de. O que é ser vereador. Porto Alegre: Ed. Instituto Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos, 
2017, p. 98 
2 Op. Cit. P. 42. 
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Caracterizada, assim, ofensa aos arts. 8°, 10, 60, II, alíneas ‘a’, ‘b’ e art. 82, III, todos da 
CE/89, na medida em que as emendas apresentadas pelo Legislativo em projeto de lei 
de iniciativa privativa não podem desfigurar o objeto da proposição original, 
modificando substancialmente o seu conteúdo, sob pena de tornar letra morta a norma 
constitucional que atribui ao Prefeito a iniciativa legislativa acerca da matéria em 
questão. Precedentes do STF e desta E. Corte. 5. A emenda parlamentar também 
representou indevida ingerência da Casa Legislativa em relação a atribuições 
eminentemente executivas, relacionadas à organização e funcionamento da 
administração do Poder Executivo municipal, ao designar a Secretaria Municipal da 
Fazenda para os fins operacionais e específicos de rateio, distribuição e pagamento dos 
honorários de sucumbência – o que não havia sido previsto no projeto original. Violação 
do art. 8°, 10, 60, inc. II, “d” e art. 82, inc. VII, ambos da CE/89. Precedentes. (Ação Direta 
de Inconstitucionalidade, Nº 70080725708, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em: 27-05-2019). 

 
E no que julgado pelo STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.0503: 
 

(...)O poder de emendar projetos de lei – que se reveste de natureza eminentemente 
constitucional – qualifica-se como prerrogativa de ordem político-jurídica inerente ao 
exercício da atividade legislativa. Essa prerrogativa institucional, precisamente por não 
traduzir corolário do poder de iniciar o processo de formação das leis (RTJ 36/382, 385 
– RTJ 37/113 – RDA 102/261), pode ser legitimamente exercida pelos membros do 
Legislativo, ainda que se cuide de proposições constitucionalmente sujeitas à cláusula 
de reserva de iniciativa, desde que – respeitadas as limitações estabelecidas na 
Constituição da República – as emendas parlamentares ( a) não importem em 
aumento da despesa prevista no projeto de lei e ( b) guardem afinidade lógica com a 
proposição original (vínculo de pertinência). Doutrina. Jurisprudência. (Grifou-se). 

 
 Nesse contexto, constata-se que a possibilidade de o vereador emendar a 
presente proposição deve atender aos requisitos citados nos julgados acima e não pode 
aumentar a despesa referida na proposição e guardar pertinência temática com a proposição 
principal. 
 

 A emenda legislativa proposta pelo parlamentar, sob análise, atende aos critérios 
elaborados pela doutrina e jurisprudência regentes da matéria, e, logo, possui condições de 
receber tramitação legislativa. 
 
 Ocorre entretanto, que a emenda analisada não apresenta em seu respectivo 
âmbito de aplicabilidade qual o dispositivo do Projeto de Lei que modifica que será alterado. 
Refere-se, tão somente, ao Projeto de Lei Complementar (PLC), veja: 
 

Art. 1º. Altera o paragrafo único para paragrafo 1º e inclui o paragrafo 2º e 3º ao 
PLCL 02/2020, que ficam com a seguinte redação. 

 
  Tal fato, cabe mencionar, culmina na inocuidade da presente emenda e não há, 

 
3 (ADI 1050, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 
27-08-2018 PUBLIC 28-08-2018) 
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nessa linha, como se conferir viabilidade à emenda. 
 
 Recomenda-se, nisso, seja ela reprocessada e ajustada pelo proponente, para que 
adquira viabilidade, para referir qual dispositivo da proposição original está sendo modificado. 
 
 Ademais, nesse reprocessar, recomenda-se revisão da técnica legislativa e ajuste 
aos termos da Lei Complementar nº 95, de 1998, inclusive do PLC original. 
 
 
 
III.          Diante do exposto, conclui-se pela inviabilidade técnica e da Emenda Legislativa 
nº 1, de 2020, apresentada em face do Projeto de Lei Complementar (Protocolo nº: 29975), tendo 
em vista que não possui em seu texto aplicabilidade capaz de produzir seus efeitos no campo 
prático, já que não apresenta qual dispositivo da proposição alterada que está modificando. 

  Recomenda-se, seja a emenda reprocessada e ajustada pelo proponente, para que 
adquira viabilidade, para referir qual dispositivo da proposição original está sendo modificado. 

 
  O IGAM permanece à disposição. 
 
  
THIAGO ARNAULD DA SILVA      EVERTON MENEGAES PAIM  
Consultor Jurídico do IGAM       Consultor Jurídico do IGAM 
OAB/RS Nº 114.962       OAB/RS 31.446            
 
 


